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APRESENTAÇÃO DA EMPRESA 

DIBENS LEASING S.A. – ARRENDAMENTO MERCANTIL, companhia aberta com sede no 
município de Poá, Estado de São Paulo, na Avenida Antônio Massa, 361, Centro, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 65.654.303/0001-73 e no Registro de Empresas sob NIRE 35300130707, 
sucessora da Unibanco Leasing S.A. Arrendamento Mercantil. 

CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES 

DATA DA EMISSÃO 01/11/2005 

DATA DE VENCIMENTO 01/11/2020 

AGENTE FIDUCIÁRIO OMAR CAMARGO CCV LTDA 

COORDENADOR BCO ITAÚ BBA SA 

BANCO MANDATÁRIO BCO ITAÚ BBA SA 

VALOR EMISSÃO 2.000.000.000,00 

QUANTIDADE DEBÊNTURES 2.400.000 

VALOR NOMINAL UNITÁRIO 1.000,00 

NÚMERO DE SÉRIES ÚNICA 

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS Operações de Arrendamento Mercantil 

CÓDIGO DO ATIVO UBLS17 

NEGOCIAÇÃO CETIP 

FORMA Nominativa-Escritural 

ESPÉCIE SUBORDINADA 

CLASSE SIMPLES,NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES 

REMUNERAÇÃO 100%CDI 

PAGAMENTO JUROS INTEGRAL NO VENCIMENTO 

RATING (Moody’s) Aaa.br 

SITUAÇÃO DA EMISSORA ADIMPLENTE COM AS OBRIGAÇÕES PECUNIÁRIAS 

AMORTIZAÇÃO INTEGRAL NO VENCIMENTO 

REPACTUAÇÃO NÃO HÁ 
 

DEBÊNTURES EM CIRCULAÇÃO  EM  31/12/2010 

Debêntures em circulação: 2.400.000 
 
Debêntures em tesouraria: 0 
 

CARACTERÍSTICAS  FINANCEIRAS DAS DEBÊNTURES 

Remuneração - As Debêntures rendem juros correspondentes à variação acumulada de 100% 

(cem por cento) das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI de um dia, ExtraGrupo 

("Taxas Dl"), expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinqüenta e dois) dias úteis, 

calculadas e divulgadas pela CETIP , incidente sobre o valor nominal da Debênture, pro rata 

temporis, a partir da Data de Emissão até a data do seu efetivo pagamento. 
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Os Juros Remuneratórios serão pagos na Data de Vencimento das Debêntures, exceto se de outra 

forma estiver expressamente previsto na presente Escritura.  

 
RESGATE ANTECIPADO - Não haverá resgate antecipado das Debêntures. 
O Agente Fiduciário deverá convocar imediatamente assembléia geral de debenturistas, a se 
realizar no prazo de 15 (quinze) dias da data de convocação, para deliberar a declaração de 
vencimento antecipado de todas as obrigações constantes da Escritura e exigir da Emissora o 
pagamento integral do valor nominal das Debêntures em circulação, acrescido dos Juros 
Remuneratórios e de quaisquer outros valores eventualmente devidos, calculados pro rata temporis, 

até a data do pagamento das Debêntures declaradas vencidas, em qualquer das seguintes 
hipóteses: 
- intervenção ou liquidação da Emissora;  
- decretação de falência da Emissora;  
- falta de cumprimento pela Emissora de toda e qualquer obrigação prevista na Escritura, desde 
que não sanado em 15 (quinze) dias da sua ocorrência; 
- praticar quaisquer atos em desacordo com o Estatuto Social e Escritura, bem como aqueles que 
possam, direta ou indiretamente comprometer o pontual e integral cumprimento das obrigações 
assumidas na Escritura; 
- Uma vez declaradas vencidas as Debêntures, o Agente Fiduciário deverá enviar imediatamente 
carta protocolada na sede da Emissora, com cópia para a CVM, CETIP e à Instituição Depositária 
comunicando o fato;  
- Declarado o vencimento antecipado das Debêntures, o resgate das mesmas deverá ser efetuado 
em até 30 (trinta) dias corridos; 
- Caso a Emissora não proceda ao resgate das Debêntures na forma estipulada no item acima, 
além dos Juros Remuneratórios devidos, serão acrescidos ao valor nominal das Debêntures os 
encargos moratórios previstos no item 4.7.3 da Escritura, incidentes desde a data de vencimento 
antecipado das Debêntures até a data de seu efetivo pagamento.  
 
 
 

AGENDA DE EVENTOS FINANCEIROS DAS DEBÊNTURES EM 
2010 

• Não houve pagamento de juros em 2010. 
• Não houve amortização do principal em 2010. 

 
 
 
 

PREÇO UNITÁRIO DAS DEBÊNTURES EM 31/12/2010 

 
Debênture PU Papel / R$ 

 
UBLS17 

 

 
  1.792,944000 
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FATOS RELEVANTES  2010 

ASSEMBLÉIA GERAL 
 
29/04/10 – AGO: Aprovação das contas do exercício social encerrado em 31.12.2009; Aprovação 
da destinação do lucro líquido do exercício de 2009; Composição do C.A. mediante a não 
recondução do Conselheiro SILVIO APARECIDO DE CARVALHO; eleição do Acionista CAIO IBRAHIM 
DAVID; reeleição dos demais Conselheiros (MACBonomi, MASchettini e MBLisboa); Fixação da verba 
global e anual destinada à remuneração dos membros (LOM). Homologada pelo BACEN em 
14.06.2010. Registrada na JUCESP sob nQ 214.541/10-1, em 23.06.2010. 
AGE: Aumento do capital social de R$ 17.352.028.578,85 para R$ 17.412.028.578,85, sem emissão de 
ações   
mediante a capitalização de R$ 60.000.000,00, registra que o Acionista Itaú Unibanco, conforme 
proposto em AGE de 3.8.2009, integralizou tempestivamente, em dinheiro, os 50% (cinqüenta por 
cento) restantes do preço de emissão das ações subscritas em 3.8.2009, isto é, R$ 5.000.000.000,00; 
alteração da redação do "caput" do Artigo 5Q do Estatuto Social e aprovada a consolidação do 
Estatuto Social (LOM). Homologada pelo BACEN em 19.07.2010. Registrada na JUCESP sob nQ 
276.738/10-0, em 30.07.2010 
28/10/10 - O Acionista deliberou: (i) alterar o endereço da sede social, para Avenida Antônio Massa, 
361, Centro, Poá (SP), CEP: 08550-350; (ii) alteração da redação do "caput" do Artigo 1Q do Estatuto 
Social; e (iii) aprovar a consolidação do Estatuto Social. [mhk). Homologado pelo BACEN em 
04/02/2011, pela DEORF/GTSP2- 2011/0717, de 07/02/2011. Registrada na JUCESP sob nQ 59.800/11-2, 
em 15.02.2011 
 
ASSEMBLÉIA GERAL DE DEBENTURISTAS 
 
11/01/10 - substituição do agente fiduciário da 6ª emissão pública da Dibens Leasing. Registrada na 
JUCESP sob nQ 67.949/10-1, em 26.02.2010. 
12/01/10 - aprovação da proposta para substituição do agente fiduciário da 5ª emissão de 
debêntures da Dibens Leasing (C&D) pela GDC. Registrada na JUCESP sob nQ 67.950/10-3, em 
26.02.2010 
22/01/10 - substituição do agente fiduciário da 7ª emissão de debêntures da Dibens Leasing, a 
Oliveira Trust, pela Omar Camargo CCV Ltda. 
29/01/10 - substituição do agente fiduciário da 9ª emissão de debêntures da Dibens Leasing, a 
Planner, pelo Sr. Arthur Brandi. Registrada na JUCESP sob nQ70.641/10-9, em 03.03.2010 
05/03/10 - substituição do agente da 5ª emissão (LOM). Registrada na JUCESP sob nQ 89.945/10-4, 
em 16.03.2010 
23/03/10 - Fixado novo prazo de capitalização da remuneração das debêntures - 4ª emissão.(SRSC). 
Registrada na JUCESP sob o nQ 128.795/10-4 em 15.04.2010 
Fixado novo prazo de capitalização da remuneração das debêntures - 5ª emissão.(SRSC). 
Registrada na JUCESP sob o nQ 128.796/10-8 em 15.04.2010. 
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APRESENTAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL E DRE 
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* Pricewaterhouse Auditores Independentes 

 

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Conforme Escritura de emissão a Emissora tem por objeto, exclusivamente, a prática de operações 

de arrendamento mercantil, observadas as disposições da legislação em vigor. 

 

ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS 

29/04/10 – AGE 
-Aprovado, nos termos propostos pelo Conselho de Administração em reunião realizada nesta data, 
o aumento do capital social de R$ 17.352.028.578,85 (dezessete bilhões, trezentos e cinquenta e dois 
milhões, vinte e oito mil, quinhentos e setenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), para R$ 
17.412.028.578,85 (dezessete bilhões, quatrocentos e doze milhões, vinte e oito mil, quinhentos e 
setenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), sem emissão de ações mediante a capitalização 
de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), consignados na conta Reservas de Capital - Ágio 
por subscrição de ações, com o fim de adequar os limites de reservas, com base no Artigo 193, § 10 
da Lei 6.404/76.  
-Registrar que o Acionista Itaú Unibanco, conforme proposto em Assembleia Geral Extraordinária de 
3.8.2009, integralizou tempestivamente, em dinheiro, os 50% (cinquenta por cento) restantes do 
preço de emissão das ações subscritas em 3.8.2009, isto é, R$ 5.000.000.000,00 (cinco bilhões de 
reais).  
-Em virtude das deliberações acima, fica aprovada a alteração da redação do "caput" do Artigo 
50  do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação:  
"Artigo 5°: O capital social totalmente integralizado é de R$ 17.412.028.578,85 (dezessete bilhões, 

quatrocentos e doze milhões, vinte e oito mil, quinhentos e setenta e oito reais e oitenta e cinco 

centavos), dividido em 1.499.278.391 (um bilhão, quatrocentos e noventa e nove milhões, duzentas 

e setenta e oito mil, trezentas e noventa e uma) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal."  
 
28/10/10 – AGE 

-alterar o endereço da sede social, da Alameda Rio Negro, 433, 7° andar, Alphaville, Barueri (SP), 
CEP: 06454-904 para Avenida Antônio Massa, 361, Centro, Poá (SP), CEP: 08550-350.  

-aprovar a alteração da redação do "caput" do Artigo 1 o do Estatuto Social, que passa a vigorar 
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com a seguinte redação:  

"Artigo 1°: A DIBENS LEASING S.A.- ARRENDAMENTO MERCANTIL é uma sociedade anônima, com 
sede e foro no município de Poá, Estado de São Paulo, que se regerá pelo presente estatuto social 
e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis."  
 

GARANTIA 

As debêntures da presente emissão não possuem garantia, já que são da espécie subordinada, 
Isto é, concorrem ao patrimônio da Emissora em subordinação aos demais créditos, gozando de 
preferência tão somente sobre o crédito de seus acionistas, isto é, na hipótese de a Emissora sofrer 
processo de intervenção, liquidação ou qualquer outro procedimento de natureza semelhante, a 
dívida representada pelas debêntures terá seu pagamento subordinado ao pagamento dos 
demais passivos da Emissora. 
 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

 
• Não temos sob nossa administração, qualquer bem ou valor relativo a essa Emissão. 
• Não apuramos a existência de qualquer omissão ou incorreção nas informações contidas na 

Escritura de Emissão. 
 

DECLARAÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO 

 
De acordo com o artigo 68, parágrafo 1°, alínea b, da Lei 6.404/76 e dos incisos I e XVII da Instrução 
CVM n/° 28, de 23 de novembro de 1983: 
• Declaramos que não há nenhum conflito de interesses pelo exercício de nossa função; 
• Estamos aptos a continuar exercendo a função de agente fiduciário. 
 
 
 
Atenciosamente 
 
 
 
 
 
                                    

Omar Camargo CCV Ltda 
                              


